
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAI\4 A CÂN4ARA
MUNICIPAL DE VEREADORES DE CUSTÓDIA E FLAVIO DAS
NEVES SILVA - ME, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado CÂIIARA MUNlclpAL DE VEREADoRES DE
cusTODlA - Praça Padre Leã0, 15 - centro - custódia - pE, cNpJ no 12.660,9320001-40, nestê ato
representado Senhor Gestor Ronivaldo pinto Barbalho, Brasileiro, casado, Empresário, residente e
domicjliado neste municipio, cPF n0 706.977.364-'l 5, carteira de ldentidade no 3.347.s69 ssp-pE,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro tado FLAVIO DAS NEVES stLVA - ME - Rua Major
Jose Aquino,01 - Bomba - Parnamirim - PE, cNpJ n0 11.107.114/0001-51, neste ato representado [or
Flavio das Neves Silva, Brasileiro, casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua pedro Rodrigues de
lúelo, 03, Redenção - custódia - PE, cPF no 836.044.054-91, carteira de ldentidade no 4s27834 sspipE,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

GÂMARA MUNIGIPAL DE vEREADoREs DE GUSTóDIA
Estado de Pernambuco

CÂSA JOÂO MIRO DA SILVA

CONT RATO No: 00002/2016

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Convite n0 00004/2015, processada nos termos da Lei Federal
n" 8.666/93 e suas alteraçôes e a Lei Complementar n0 123, de 14 de dezembro de 200ô.

CLÁUSULA SEGU/VDÁ . DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
publicidade e propaganda que será contratada pela Câmara lvlunicipal de Custodia para planejar, produzir ou
contratar junto a terceiros a produção de peças publicitárias para jomais, revistas, folhetos, sites e aÍlns (e

dar-lhes veiculação); produçâo de folders, cartazes; produção e montagem de Outdoor; apoio institucional

enr emissoras de rádio e televisã0, referentes a açôes e programas da Câmara l\,4unicipal de Custodia.

r\ prestação dos serviços deverá obedêcer rigorosamente às condiçôes expressâs neste instrumento,
proposta apresentada, Convite n0 00002/2016 e instruções do Contratante, documentos esses que Íicam

Íazendo pades integrantes do presente contrato, independente de transcriçâo.

CLAUSULA TERCEIRA. DO VATOR E PREÇOS;

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 45.000,00 (OUARENTA E ClNCOl MIL

REATS).

Representado por: 10 x R$ 4.500,00.

CLÁUSULA QU ART A. DO REAJIJ STAMENTO:

0s preços contratados são flxos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previslos no Art. 65, §§ 5" e

60, da Lei 8.6ô6/93.

Oconendo o desequilíbrio econômico-financeiro do conlrato, poderá ser restabelêcida a relação que as

parles pactuaram inicialmente, nos termos do Art.65, lnciso ll, Alinea d, da Lei 8.666/93, mediante

comprovação documental e requerimento expresso do Contratado
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CLAUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios da Câmara Municipal de Vereadores de Custódia:
Orgâo: 01 - Poder Legislativo;
Unidade 0rçamentária: 01.001 - Câmara Municipal de Custodia;
Atividade: 01.03'1 .0101.2.006 cestão Administrativa do poder Legistativo
llJatureza da despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros - pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:

O pagamento será eÍetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira:
Após a execução dos serviços, para ocoÍTer no prazo de trinta dias, mntados dó pêriodo de adimplemento
de cada parcela.

CLAUSULA SETIMA. DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que admite
píonogação nos casos previstos pela Lei 8,666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da
assinatura do Contrato:

Entrega: lmediata

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o Ílnal do exercicio Íinanceiro de 2016
considerado da data de sua assinatura,

cLÁusuLA otTAvA - DAS OBR CÁÇOES DO CONTRATANTE:

a - Efetuâr o pagamento relativo a prestação dos serviços eÍetivamente realizados, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessáflos para flel prestação dos serviços contratados;

c - NotiÍlcar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou

serviços, exercendo a mais ampla e completa Íiscalizaçá0, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais.

cLÁusuLA 
^roilrl 

- DÁs oBR,GÁÇoEs Do CoiJTRATADO:

a - Executar devrdamente os serviços descritos na CIáusula corrêspondênte do presente conkato, dentro dos

nrelhores parâmetros de qualidade estabelecidos para 0 ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,

corn observância aos prazos estipulados;

b ' Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação Íiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas âs despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus

Íornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratâdo;

c - lvlanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da êxecuçâo do contrato, que o

represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a íscalização do Contratantê devendo prestar os informes e esclarecimentos

solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou Íeduzindo essa responsabilidade a Ílscalização ou

o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou sub-contrataÍ, no todo ou em partê, o objeto deste instrumento, sem o

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
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CÂMARA MUNIGIPAL DE VEREADORES DE GUSTÓDIA
Estado de Pernambuco

CASA JOÃO MIRO DA SILVA

g - lvanter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualiflcação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a previa deÍesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.ô6ô/93: a -
advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por

dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por

cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de
participar em licitação e impedimento de contrataÍ com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e -

declaraçáo dê inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis Íundamentadas na Lei

8.666/93.

CLAUSUU DECIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões deconentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Custódia

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado pelas

partes e por duas testemunhas.

TESTE[/UNHAS

Custódia - PE, 23 de Fevereiro de 2016

PELO CONTRATANTE
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jc RONIVALDO PINTO BARBALHO

Presidente

706.977,364-15

PELO CONTRATADO
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eNr vt0 NEVES SILVA. ME

da N
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Praça Patlre Leão, 15 - Fone(00xx)87- 3848 1288 - Centro - Custódia - PE - 56640-000
cNPJ - 12.660.932/0001-40

cLÁusuLA DÉctMA - DA ALTÉRAçA, E REsc,s/io D0 C,NTRATo:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as parles, nos casos
previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei

8.666/93.

0 Conkatado fica obrigado a aceitar nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressões que

se íizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso

rJe reforma de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para seus acréscimos.
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